
 Decretos
 DECRETO Nº 64.007, 
DE 21 DE DEZEMBRO DE 2018

Transfere os cargos que especifica e dá providên-
cias correlatas

MÁRCIO FRANÇA, Governador do Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais e nos termos dos artigos 54 e 55 
da Lei Complementar nº 180, de 12 de maio de 1978,

Decreta:
Artigo 1º - Ficam transferidos os cargos vagos constantes do 

Anexo que faz parte integrante deste decreto.
Artigo 2º - Fica o Secretário de Estado autorizado a pro-

ceder mediante apostila, à retificação dos seguintes elementos 
informativos constantes do anexo a que alude o artigo anterior:

I – nome do servidor;
II – dados da cédula de identidade;

III - situação do cargo, no que se refere à vacância, mesmo 
que em decorrência de alterações ocorridas.

Artigo 3º - As despesas decorrentes da aplicação deste 
decreto correrão à conta das dotações próprias consignadas no 
orçamento vigente.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 21 de dezembro de 2018
MÁRCIO FRANÇA
Gilberto Nascimento Silva Júnior
Secretário de Desenvolvimento Social
Ricardo Daruiz Borsari
Secretário de Saneamento e Recursos Hídricos
Maurício Juvenal
Secretário de Planejamento e Gestão
Marco Aurelio Ubiali
Secretário de Turismo
Aldo Rebelo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 21 de dezembro 

de 2018.

 DECRETO Nº 64.012, 
DE 26 DE DEZEMBRO DE 2018

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar ao 
Orçamento Fiscal no Departamento Estadual de 
Trânsito – DETRAN, visando ao atendimento de 
Despesas Correntes

MÁRCIO FRANÇA, Governador do Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no artigo 
9º da Lei nº 16.646, de 11 de janeiro de 2018,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 20.046.685,00 

(Vinte milhões, quarenta e seis mil, seiscentos e oitenta e cinco 
reais), suplementar ao orçamento do Departamento Estadual de 
Trânsito – DETRAN, observando-se as classificações Institucio-
nal, Econômica, Funcional e Programática, conforme a Tabela 
1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto 
com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, do artigo 43, da 
Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, de conformidade 
com a legislação discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamentária da 
Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de que trata o 
artigo 7°, do Decreto n° 63.152, de 15 de janeiro de 2018, de 
conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 26 de dezembro de 2018
MÁRCIO FRANÇA
Luiz Claudio Rodrigues de Carvalho
Secretário da Fazenda
Maurício Juvenal
Secretário de Planejamento e Gestão
Aldo Rebelo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 26 de dezembro 

de 2018.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
29000 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO
 E GESTÃO
29057 DEPARTAMENTO ESTADUAL
 DE TRÂNSITO - DETRAN - SP
3 3 40 30 MATERIAL DE CONSUMO 2  510.000,00
3 3 40 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 - P. JURÍDICA 2  19.536.685,00
 T O T A L 2  20.046.685,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
04.125.2927.4991 EDUCAÇÃO E FISCALIZAÇÃO
 PARA O TRÂNSIT   20.046.685,00
  2 3 20.046.685,00
 T O T A L   20.046.685,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
29000 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO
 E GESTÃO
29057 DEPARTAMENTO ESTADUAL
 DE TRÂNSITO - DETRAN - SP
4 4 40 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 2  510.000,00
4 4 40 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 2 19.536.685,00
 T O T A L 2  20.046.685,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
04.125.2927.4991 EDUCAÇÃO E FISCALIZAÇÃO
 PARA O TRÂNSIT   20.046.685,00
  2 4 20.046.685,00
 T O T A L   20.046.685,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
29000 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO
 E GESTÃO
29057 DEPARTAMENTO ESTADUAL
 DE TRÂNSITO - DETRAN - SP
 T O T A L 2 3 20.046.685,00
 NOVEMBRO   13.364.456,00
 DEZEMBRO   6.682.229,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
29000 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO
 E GESTÃO
29057 DEPARTAMENTO ESTADUAL
 DE TRÂNSITO - DETRAN - SP
 T O T A L 2 4 20.046.685,00
 NOVEMBRO   13.364.456,00
 DEZEMBRO   6.682.229,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS

ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
16646 9º  III  20.046.685,00 20.046.685,00 0,00
TOTAL GERAL    20.046.685,00 20.046.685,00 0,00

Luiz Claudio Rodrigues de Carvalho
Secretário da Fazenda
Aldo Rebelo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 26 de dezembro 

de 2018.
OFÍCIO GS-CAT Nº /2018
Senhor Governador,
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência a inclusa 

minuta de decreto, que introduz alteração no Regulamento 
do ICMS, aprovado pelo Decreto 45.490, de 30 de novembro 
de 2000.

Trata-se de concessão de redução da base de cálculo do 
ICMS nas operações internas com FLUORDEOXIGLICOSE-FDG, 
classificado no código 3006.30.29 da Nomenclatura Comum do 
Mercosul - NCM, de forma que a carga tributária corresponda ao 
percentual de 12% (doze por cento).

A medida foi autorizada pelo Conselho Nacional de Política 
Fazendária - CONFAZ, por meio do Convênio ICMS-193/17, de 
15 de dezembro de 2017.

Com essas justificativas e propondo a edição de decreto 
conforme a minuta, aproveito o ensejo para reiterar-lhe meus 
protestos de estima e alta consideração.

Luiz Claudio Rodrigues de Carvalho
Secretário da Fazenda
A Sua Excelência o Senhor
MÁRCIO FRANÇA
Governador do Estado de São Paulo
Palácio dos Bandeirantes

 DECRETO Nº 64.011, 
DE 26 DE DEZEMBRO DE 2018

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar 
ao Orçamento Fiscal na Secretaria da Segurança 
Pública , visando ao atendimento de Despesas 
Correntes

MÁRCIO FRANÇA, Governador do Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no artigo 
9º da Lei nº 16.646, de 11 de janeiro de 2018,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 539.500,00 (Qui-

nhentos e trinta e nove mil, quinhentos reais), suplementar ao 
orçamento da Secretaria da Segurança Pública , observando-se 
as classificações Institucional, Econômica, Funcional e Progra-
mática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto 
com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, do artigo 43, da 
Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, de conformidade 
com a legislação discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 26 de dezembro de 2018
MÁRCIO FRANÇA
Luiz Claudio Rodrigues de Carvalho
Secretário da Fazenda
Maurício Juvenal
Secretário de Planejamento e Gestão
Aldo Rebelo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 26 de dezembro 

de 2018.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
18000 SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
18001 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR SECRETARIA
 E SEDE
3 3 90 93 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 1  539.500,00
 T O T A L 1  539.500,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
06.122.1818.4985 GESTÃO DA POLÍTICA
 DE SEGURANÇA PÚBLIC   539.500,00
  1 3 539.500,00
 T O T A L   539.500,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
18000 SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
18005 CORPO DE BOMBEIROS
3 3 90 30 MATERIAL DE CONSUMO 1  514.402,00
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 -P. JURÍDICA 1  22.123,00
3 3 90 47 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS
 E CONTRIBUTIVAS 1  787,00
3 3 90 50 SERVIÇOS DE UTILIDADE PÚBLICA 1  2.188,00
 T O T A L 1  539.500,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
06.122.1811.4168 ADMINISTRAÇÃO GERAL
 DO CORPO DE BOMBEI   51.511,00
  1 3 51.511,00
06.182.1811.4998 COMBATE A INCÊNDIO   301.609,00
  1 3 301.609,00
06.182.1811.4999 PROTEÇÃO A BANHISTAS   186.380,00
  1 3 186.380,00
 T O T A L   539.500,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS

ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
16646 9º  III  539.500,00 539.500,00 0,00
TOTAL GERAL    539.500,00 539.500,00 0,00

ANEXO
a que se refere o artigo 1º do
Decreto nº 64.007, de 21 de dezembro de 2018

CARGO REF. E.V. SQC EX-OCUPANTE RG MOTIVO DA VACÂNCIA DO PARA
ASSESSOR DE GABINETE I 1 N.U. SQC-I EUGÊNIO DA SILVA RIBEIRO 25.603.927-6 EXONERAÇÃO QSDS QSTur
ASSESSOR DE GABINETE I 1 N.U. SQC-I BEATRIZ SILVA GONÇALVES VILERA 49.323.830-X EXONERAÇÃO QSSRH QSTur
ASSESSOR TÉCNICO III 1 N.U. SQC-I APARECIDA HELENA DE MELLO 7.484.279-1 EXONERAÇÃO QSPG QSTur

(Publicado novamente por ter saído com incorreções)

 DECRETO Nº 64.009, 
DE 26 DE DEZEMBRO DE 2018

Transfere os cargos e a função-atividade que espe-
cifica e dá providências correlatas

MÁRCIO FRANÇA, Governador do Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais e nos termos dos artigos 54 e 55 
da Lei Complementar nº 180, de 12 de maio de 1978,

Decreta:
Artigo 1º - Ficam transferidos os cargos providos e a função-

-atividade preenchida constantes do Anexo I que faz parte 
integrante deste decreto.

Artigo 2º - Ficam transferidos os cargos vagos constantes do 
Anexo II que faz parte integrante deste decreto.

Artigo 3º - Ficam os Secretários de Estado e o Procurador 
Geral do Estado autorizados a procederem, mediante apostila, à 
retificação dos seguintes elementos informativos constantes dos 
Anexos I e II, a que se referem os artigos anteriores:

I – nome do servidor;
II – dados da cédula de identidade;
III – situação do cargo ou função-atividade no que se refere 

ao provimento preenchimento ou vacância, mesmo que em 
decorrência de alterações ocorridas.

Artigo 4º - As despesas decorrentes da aplicação deste 
decreto correrão à conta de dotações próprias consignadas no 
orçamento vigente.

Artigo 5º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 26 de dezembro de 2018
MÁRCIO FRANÇA
Marco Antonio Zago
Secretário da Saúde
Lourival Gomes
Secretário da Administração Penitenciária
João Cury Neto
Secretário da Educação
Eduardo Trani
Secretário do Meio Ambiente
Gilberto Nascimento Silva Júnior
Secretário de Desenvolvimento Social
Aldo Rebelo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 26 de dezembro 

de 2018.

ANEXO I
a que se refere o artigo 1º do
Decreto nº 64.009, de 26 de dezembro de 2018

CARGO REF. E.V. SQC/SQF OCUPANTE RG DO PARA
ASSESSOR TÉCNICO DE GABINETE IV 15 C SQC-I ANDREA MARTINS BOTARO 33.190.866-9 QSG QCC
OFICIAL ADMINISTRATIVO 1 N.I. SQF-II FERNANDO CORDEIRO DA SILVA 13.441.239-4 QSS QSG
ANALISTA ADMINISTRATIVO 1 N.U. SQC-III CRISTIANE MARQUES DO NASCIMENTO MISSIATO 33.150.876-X QSAP QSG
ANALISTA ADMINISTRATIVO 1 N.U. SQC-III EVERTON DE JESUS SILVA 57.724.130-8 QSE PGE
AUXILIAR DE APOIO À PESQUISA CIENTÍFICA - N.U SQC-III REGINA LÚCIA DA SILVA COSTA 19.319.474-0 QSMA QSS
EXECUTIVO PÚBLICO 1 N.U SQC-III GIULIANO MOLERO QUEIROZ 29.984.230-7 QPGE QSG

ANEXO II
a que se refere o artigo 2º do
Decreto nº 64.009, de 26 de dezembro de 2018

CARGO REF. E.V. SQC EX-OCUPANTE RG MOTIVO DA VACÂNCIA DO PARA
ANALISTA ADMINISTRATIVO 1 N.U. SQC-III ANGELO PETRONI NETO 6.045.068 APOSENTADORIA PGE QSE
ANALISTA ADMINISTRATIVO 1 N.U. SQC-III MARIA ELENA GALDINO 6.691.729 APOSENTADORIA QSG QSAP
AUXILIAR DE APOIO À PESQUISA CIENTÍFICA - N.U. SQC-III GILSON COSTA CALASANS 18.503.781 FALECIMENTO QSS QSMA
OFICIAL ADMINISTRATIVO 1 N.I. SQC-III LAURIANY GEIZE DA SILVA 3.729.637-9 APOSENTADORIA QSG QSDS
EXECUTIVO PÚBLICO 1 N.U SQC-III VANIA NELIZE VENTURA 13.161.554 APOSENTADORIA QSG QPGE

 DECRETO Nº 64.010, 
DE 26 DE DEZEMBRO DE 2018

Introduz alteração no Regulamento do Imposto 
sobre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação - RICMS

MÁRCIO FRANÇA, Governador do Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no 
Convênio ICMS 193/17, aprovado pelo Conselho Nacional de 
Política Fazendária - CONFAZ, e no Parecer PA nº 35/2007, da 
Procuradoria Geral do Estado,

Decreta:
Artigo 1º - Fica acrescentado, com a redação que se segue, 

o artigo 76 ao Anexo II do Regulamento do Imposto sobre Ope-
rações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações 
de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação - RICMS, aprovado pelo Decreto n° 45.490, de 30 
de novembro de 2000:

Parte inferior do formulário

“Artigo 76 (FLUORDEOXIGLICOSE-FDG) - Fica reduzida a 
base de cálculo do imposto incidente na operação interna com 
Fluordeoxiglicose-FDG, classificado no código 3006.30.29 da 
Nomenclatura Comum do Mercosul - NCM, de forma que a 
carga tributária corresponda ao percentual de 12% (doze por 
cento) (Convênio ICMS 193/17).

§ 1º - A fruição do benefício previsto neste artigo fica con-
dicionada a que a operação esteja:

1 - amparada por isenção ou alíquota zero do Imposto de 
Importação;

2 - contemplada com a desoneração das contribuições para 
os Programas de Integração Social e de Formação do Patrimônio 
do Servidor Público - PIS/PASEP e da Contribuição para o Finan-
ciamento da Seguridade Social - COFINS.

§ 2º - Não se exigirá o estorno proporcional do crédito do 
imposto relativo à mercadoria beneficiada com a redução de 
base de cálculo prevista neste artigo.

§ 3º - Este benefício vigorará enquanto vigorar o Convênio 
ICMS 193/17, de 15 de dezembro de 2017.” (NR).

Artigo 2° - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, produzindo efeitos a partir de 1º de janeiro de 2019.

Palácio dos Bandeirantes, 26 de dezembro de 2018
MÁRCIO FRANÇA
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